
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 7775/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 14/2025

EMENTA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de mangueira transparente nos Postos de 

Abastecimento  de  Combustíveis  situados  no  Município  de  Araucária/PR,  e  dá  outras 

providências.”

INICIATIVA: VEREADOR Celso Nicácio da Silva 

PARECER Nº 14/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Celso Nicácio da Silva apresenta o Projeto de Lei em epígrafe, que 

dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  utilização  de  mangueira  transparente  nos  Postos  de 

Abastecimento de Combustíveis situados no Município de Araucária/PR, e dá outras providências. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

O Projeto de Lei em questão tem o intuito de estabelecer a obrigatoriedade de 

utilização de mangueira transparente nas bombas de combustível dos postos 

situados no Município de Araucária/PR. 

Geralmente os postos contêm mangueiras que não permitem a visualização do 

combustível que está sendo vendido, o que não raras vezes causa confusões e 

polêmicas nestes locais. 

O Código de Defesa do Consumidor traz como direito básico do consumidor 

informação  ampla  e  ostensiva  sobre  os  produtos  e  serviços  fornecidos  no 

mercado de consumo, in verbis:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(…)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação  correta  de  quantidade,  características,  composição,  qualidade, 

tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

Assim, é direito do consumidor ter  fácil  acesso as informações dos produtos 
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fornecidos,  principalmente,  em  se  tratando  de  combustíveis,  quanto  sua 

qualidade e quantidade.

Atualmente, de forma corriqueira, é veiculado nos noticiários informações sobre 

combustíveis  adulterados,  ou  seja,  em  desacordo  com  as  normas 

regulamentares em relação a sua qualidade. E ainda, há casos de fraude contra 

o consumidor, quando é fornecido combustível em menor quantidade do que é 

informado e  pago pelo  consumidor,  por  meio  de  dispositivos  que  fraudam a 

bomba de fornecimento de combustível, conforme se verifica em caso ocorrido 

na região metropolitana de Curitiba.

Dessa  forma,  a  alteração  das  atuais  mangueiras  de  combustíveis,  por 

transparentes, auxilia o consumidor na fiscalização de quanto combustível esta 

indo para o tanque do carro, em comparação ao que é informado no visor do 

equipamento, como também, auxilia na verificação da aparência do combustível 

fornecido, reduzindo os prejuízos que atualmente assolam os consumidores.

Portanto, o presente Projeto de Lei tem o intuito de possibilitar a visualização 

pelo  consumidor  do  material  que  está  sendo  vendido,  tornando-o  também 

responsável por verificar se o mesmo está correto, pelo menos do ponto de vista 

visual. 

O  projeto  também  obriga  que  os  postos  coloquem  cartazes  explicativos, 

informando a cor e o combustível  correspondente,  pois muitos não têm este 

conhecimento. A grande maioria da população utiliza os combustíveis de forma 

direta ou indireta, e o prejuízo acaba sendo revertido ao consumidor no caso de 

gasolina adulterada, que além do pouco rendimento no veículo pode acarretar 

maiores danos e despesas com manutenção.

Por estas razões, e ante o evidente interesse público da presente proposição, 

voltado  ao  mercado  de  consumo,  solicito  apoio  ao  Douto  Plenário  para 

aprovação do presente.

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a analisar 

sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o mérito.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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No que concerne à iniciativa da propositura do projeto de lei é de se observar 

que é competente ao Vereador Celso Nicácio da Silva para tanto.

Além disso, o mesmo vem acompanhado de justificativa, cabendo ao Plenário 

analisar o mérito da proposição.

III – DA CONCLUSÃO

Conforme acima exposto, não há óbice à tramitação da proposição.

Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei 

Federal  Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante de previsão regimental, deve a proposição ser encaminhada às Comissão 

de Justiça e Redação. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 17 de fevereiro de 2025.

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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